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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLAtlVO N° 024/2015
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EíTí.
"Confere aó Senhor JOSÉ AlVES
SOBRINHO, ■ a Moção /,: de
Aplauso."/; ■ . - - V

V_

O Vereador abaixb assinado, ríò uso de suas atribuições legais, síi^hiete
à apreciação da-Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte: ' /

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-. "Concéde áo Senhor JOSÉ ALVÉS SOBRINHÓ a. Moção ̂de,
AplaúsQ'\ \ ;k,

Árt.2e.
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■ .)
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OuaçuívES, 03 de agosto dè/20i5. r
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RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Vereador da CMG
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y- Câmara íHunicipaCde Çuaçuí
yEstadodoE$pírítoSaritó \ v

O

"Projeto de Decreto do Lègislativo n® 024/2015 -
'  GOnfóre àó Senhor JOSÉ ALVES SOBRINHQ a '

;( , Mòção de Aplauso".

Autor: Rubens Marceíinó de Soüzâ
.  •( , Vereador da CMG

■y.

'  ' .y'
• Autuação na^ ^ Secretariã da Câmará

y  M Güaçuí, '^ES, na datá, de ,

- V - ' ' ■ ^ í ^ \ < • • V"

de Guaçuí, ES, ^pós o parecer do douto
Procurador dê-se vista ' às. Comissões

Pèrmáhentès com competêncià específica y
/ > i " ' ' ■ ' y''- . • ■' " • • . : '"r V , •

nos autos; - alínea b, do inciso ,|l^ do'artigo

39 , dò • Regimento interno da Câmara .
Municipai de Guaçuí; ^ r

Sala das Sessões, 04 de àgosto de 201,5.

•. > ■ • '

Paulo Henrique Coüzi Rò^a
Présidénte dà CMG

\,• Nesta, data faço fèrhèssa destes autos ao <;

Procurador Jurídico da Câmara Municrpal :

■> . ■.
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ní.Sn y. ■:- ''^X '' ^x- parecer jURíbrço. -
PROCESSO: PRÒJEtOiDE bECRETb^ LEGISLATIVON''024/2015 * ,

"  PROPONENTE: LEGISLÂTIVO MUNICIPAL ^ ^ ^ '
PARECER-N" 22/2015 ■■"7 ■ .'Z ;

<  REQUERÉNtE: PRESIDENTE DA CÃMARÁ MUNICIPAL DE GUAÇUÍ.-ES ;

,, ,■ - /■ / /T EMENTA: "Projeto de -Deeretp Legislativo. Mòçâo de ,
/ , . Aplauso. Att/ 267 c/c 279 e seguintes do-Régirhento ,

i,;' \ \ ' Interno. Requisitos" ' • > ,■ :r: "

.  1. RELATÓRIO: / '

'  " , Foi solicitado, parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade'e cohstitúcionaiidade dd Projeto de, .
Á' '"'- Decretò Legislativo n" 24/2Ò15 oriundo .do Poder Legislativo que ,trata de "Corifenr ao Senhor JOSÉ ^

ALVÉS SOBRINHO, o título de Moção de Aplauso". _ v - /

~  o Projeto de Decreto Legislativo visa conferir ao Senhor JpSÉ ALVES SÓBRINHQ, ó títüio dé Moção de ' .
■  AP'3US0- ' ■ ■ ■ ■•„' • ' '■ '•

Esclarece/o^ árt. 279; do, Regimento Interno dessa Casando Leis que^ para Yeceber tal Hppraria o . \
homenageado.térá de preencher 03 (três) requisitos; á saber: ' : . ■' ; ,

'  . . . Art. 279./São requisitos pára receber a Moção de Apiausos:, , ■ ^
■  i ter prestado relevante serviço à çòrhunidade; i

II-tertrabalho digno de aplaúsp em sua área, dentro ou fora de Güaçuí; ' v ^

lií-ter destaque eni süá área de atuaçãp. r r , „ , , , ' ^ ,

^  'Vale ressaltar que, poderão receber a'moção de aplausos tanto pessoas físicas copiP^ pessoas jurídicas, .
desde que aprovada'à proposta,' fázãp péia qual será promulgado o respectivo Deçrèto Legislativo, (art.
267'do.Régimentò interno). : ■ ' ' ' ' , '7 . - ' ■ > ■ ■ , , , .

. Conforme se vê sè o- homehageWdo ípreencher os requisitos acima, ò Projeto de Decreto
■ Legislativo estará ancorado pelas normas regirnentais,/sob' ,0 respaldo dos art. 267 c/c 279 ê '

/.

~  CONCLUSÃO:

Ante o exposto, èrii àteridimento à" solicitação de parecer pela presidência; opiNÀiyiOS pelaYreggiar ;
tramitação dò . presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo áó Egrégio Plenário apreciar ò seu

.méritoZ •- ■■■ '■ ^' ' '.•■7!

É o parecer./

Guaçuí-ES, 06 de agosto de 2015. /

Mateus ^íaríía Marintxv^—
Prpcuradpr Jurídico' /f ^
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Câmara Municipal de Guaçuí
•  , ' , Estado dò Espírito Santo , n r " ,

'7 -

CMG-ES

Fl S: 00'

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 024/2015 - "Confere ao
Senhor JOSÉ ALVES SOBRINHO a Mòcãor de Aplauso". ^ i /

Exmo. Sr. Pfesidente: ;  ;

iv.v.-
•-v.

Nós, abaixo;assiriàdos, ihembros da Comissão de justiça e Redaçãò Final da ,
Câmara Municipal de Guaçuí, sórrtos ""'" n^^í^4.^r

. de Decreto do Legislativo n-. 024/2015, de autoria dò Vereádor Rubens '
- M dé Sòúza, de acordo còm p Parecer dó Procurador Jurídico desta \
Casa de; Leis. V n ' /V' .• '

"f

' Sala das Sessões; Dr. Françiscò Lacerda de Aguiar. - • , .

Guaçuí-ES,;10 de agosto dé 2015,

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA -0/

-Relator -

WAGNÇR DUFFRAYER SOUZA
nt

- Membro -

■-r\^
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Câmara Municipal de Guaçuí
•  - ' Estado do Espírito Santd . < n

DECRETO LEGISLATIVO N°. 215/2015.

n  'd , n ' ' n , \ n - . n ' . n ' ,

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, nó uso dè suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte: :

n  n n \ ' -;P EC RET'Ó',

Artigo P. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Moção de Aplausos", a saber;

n  , JOSE ALVES SOBRINHO.

Artigo 2*^. Este Decreto entra èm vigor na data de sua publicação, rèvogadas as ( ,
disposições em contráriO; , n . ,

Registre-sè,. Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ESÍ, 25 d^afos^ de 2015.

n PAUCO H-ÇNRWte 2-ÒKZ.I tóSA

Prestdèwte da cmóíí

Praça Jòõo Acacinho, 02, 1° Andar ̂  Gudçuí-ES - CEP29560-0D0 -■ Telefax (28) 3553 1540


